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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
 

 
Cargo: MONITOR 
 
Atribuições:  
a) Descrição Sintética: executar atividades de orientação, recreação e assistência a indivíduos e grupos; e 
b) Descrição Analítica: conhecer e observar as disposições legislativas que envolvam direitos da criança e do 
adolescente, as diretrizes e as bases da educação nacional e as demais normas relacionadas às atividades do 
cargo; executar atividades diárias de recreação e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar grupos 
e equipe em passeios, visitas e festividades sociais, oficinas e atividades coletivas; efetuar procedimento, 
orientação e auxílio a grupos e indivíduos, inclusive pais e responsáveis, no que se refere à higiene pessoal; servir 
refeições e auxiliar na alimentação de indivíduos; auxiliar a criança no desenvolvimento da coordenação motora; 
acompanhar a frequência diária e mensal das crianças e dos adolescentes; observar a saúde e o bem-estar de 
grupos e indivíduos, levando-os, quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar 
medicamentos conforme prescrição médica, quando lotados na rede municipal de ensino; prestar primeiros 
socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; manter a organização dos espaços e dos materiais do 
seu local de trabalho e com essa colaborar; responsabilizar-se por indivíduos, garantindo os princípios básicos da 
convivência, confiando-os aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do 
período de atendimento; higienizar crianças e indivíduos com descontrole esfincteriano, procedendo à troca de 
fraldas e demais cuidados necessários; auxiliar na arrumação e na troca de roupa de cama, quando necessário; 
cumprir planos de trabalhos estabelecidos; auxiliar na locomoção de cadeirantes ou indivíduos com mobilidade 
reduzida, inclusive na frequência ao sanitário; auxiliar na comunicação de pessoas com deficiências ou transtornos 
globais de desenvolvimento, bem como na de pessoas com altas habilidades ou superdotação; promover a 
interação entre a instituição, seus usuários e a comunidade; comunicar para chefia imediata, pais ou responsáveis, 
por meio de registros, qualquer incidente, ocorrência ou dificuldade ocorrida durante o atendimento; executar 
tarefas afins. 

 
 
Cargo: ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
 
Atribuições:  
a) Descrição Sintética: atuar como contato entre as Secretarias e Órgãos e Governança de TIC da Prefeitura, 
prestando assessoria para as questões relacionadas à tecnologia, tanto de uma perspectiva comercial quanto 
técnica; assegurar o suporte técnico e administrativo por meio do planejamento, da organização e da execução 
de atividades relacionadas à gestão de tecnologia da informação. 
b) Descrição Analítica: Criar especificações técnicas e processos usando análises estruturadas e técnicas de 
modelagem de dados como diagramas de atividades e diagramas de entidade-relacionamento; auxiliar grupos 
técnicos na revisão de fluxos e processos de TIC voltados para a eficiência e melhoria constante; escrever 
especificações de requisitos de software e especificações de teste; criar padrões, processos, procedimentos e 
diretrizes para uso de ferramentas, tecnologias ou equipamentos de TIC; avaliar custo-benefício de soluções; 
entender as interdependências do sistema e colaborar com as equipes de projeto; prestar assessoria 
especializada aos clientes internos relativa à sua área de atuação; produzir e analisar estudos e pesquisas 
relacionados às atividades de sua área de atuação; produzir, analisar e consolidar ações e informações 
relacionadas às atividades de sua área de atuação; desenvolver, atualizar, propor e coordenar projetos, programas 
e técnicas específicas na área de sua atuação, em consonância com as necessidades; dimensionar requisitos e 
funcionalidades de sistemas; verificar o desempenho de sistemas e sugerir as mudanças necessárias a sua 



otimização; desenvolver, analisar, preparar, distribuir e controlar os processos técnicos e documentais 
necessários; gerenciar ativos e passivos financeiros no seu âmbito de atuação; pesquisar, analisar e emitir 
pareceres sobre temas específicos na sua área de atuação; efetuar diagnósticos e sugerir soluções cabíveis; 
manter registros e relatórios sobre os serviços executados; coordenar, receber e acompanhar visitas técnicas; 
controlar e preservar máquinas, equipamentos e materiais sob sua responsabilidade; desenvolver e aplicar formas 
para atualização e melhoria contínua dos processos sob sua responsabilidade; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; desenvolver atividades de capacitação; 
representar no âmbito de sua área de atuação e executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Cargo: FISIOTERAPEUTA 
 
Atribuições:  
a) Descrição Sintética: prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de 
sequelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins; 
b) Descrição Analítica: executar atividades técnicas específicas de fisioterapia no tratamento de entorses, fraturas 
em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, 
geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada 
paciente em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando-os na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação 
de aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da capacidade funcional; 
participar de atividades de caráter profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que 
tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar, no âmbito de sua habilitação profissional, a 
fiscalização relativa à observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais e municipais, 
efetuar, no âmbito de sua habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, 
interdições, notificações e embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, 
instaurando e instruindo processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando 
informações à comunidade referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
 
Cargo: NUTRICIONISTA 
 
Atribuições:  
a) Descrição Sintética: planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em 
estabelecimentos do Município; 
b) Descrição Analítica: planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, 
educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação 
dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar, no âmbito de sua habilitação profissional, a fiscalização relativa à 
observância das leis, regulamentos e demais normas federais, estaduais e municipais, efetuar, no âmbito de sua 
habilitação profissional, registros, comunicações, pareceres, laudos, apreensões, interdições, notificações e 
embargos, coletando amostras e dados, emitindo autos de infração ou advertindo, instaurando e instruindo 
processos, realizando diligências, recebendo sugestões e reclamações e prestando informações à comunidade 
referentes a assuntos de sua competência; e executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 

 
 
Cargo: PROFESSOR 
 
Atribuições:  
a) Descrição sintética: orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
das unidades de trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade de ensino; 
b) Descrição analítica: planejar e executar o trabalho docente; participar da elaboração do Plano Global da Escola, 
do Regimento Escolar e das Grades Curriculares; participar do planejamento de classes paralelas, de área ou 
disciplinas específicas e das atividades específicas ou extraclasses; coletar e interpretar dados e informações 
sobre a realidade da clientela; prestar aconselhamento à clientela em áreas específicas; realizar levantamentos 
diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades e encaminhar a clientela aos setores 
específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o processo ensino-aprendizagem, participar de 
atividades cívicas e de promoções internas e externas; participar ou coordenar reuniões ou conselhos de classe; 
manter-se atualizado sobre a legislação do ensino, atuar junto aos setores e serviços da escola com vistas ao 
aprimoramento do trabalho docente; manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; zelar pela disciplina e pelo material docente; encaminhar relatórios das unidades 



recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo-livre da clientela; acompanhar o trabalho 
desenvolvido pelo estagiário; instrumentalizar o educando para que participe e se integre com os demais; exercer 
o cargo de diretor ou vice-diretor, quando eleito; executar tarefas afins. 

 


